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Atos do Poder Executivo

SECRETARIA DE GOVERNO
DECRETOS DE 10 DE OUTUBRO DE 2017

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 84, caput, inciso II, da Constituição, e tendo em vista o
disposto no Decreto-Lei nº 1.565, de 5 de setembro de 1939, regula-
mentado pelo Decreto nº 44.721, de 21 de outubro de 1958, e no art. 1º, §
2º, alínea "c", da Lei nº 5.809, de 10 de outubro de 1972, regulamentada
pelo Decreto nº 71.733, de 18 de janeiro de 1973, resolve

DESIGNAR

MARCUS VINICIUS BARÃO ROCHA, para integrar a delegação do 19o

Festival Mundial da Juventude e dos Estudantes e participar dos seus eventos
preparatórios, com ônus, no período de 10 a 24 de outubro de 2017, inclusive
trânsito, nas cidades de São Petersburgo, Moscou e Sochi, Rússia.

Brasília, 10 de outubro de 2017; 196º da Independência e
129º da República.

MICHEL TEMER
Antonio Imbassahy

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso II, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no Decreto-Lei nº 1.565, de 5 de setembro de
1939, regulamentado pelo Decreto nº 44.721, de 21 de outubro de
1958, e no art. 1º, § 2º, alínea "c", da Lei nº 5.809, de 10 de outubro
de 1972, regulamentada pelo Decreto nº 71.733, de 18 de janeiro de
1973, resolve

DESIGNAR

MARIA DAS NEVES DE SÁ MACEDO FILHA, para integrar a
delegação do 19º Festival Mundial da Juventude e dos Estudantes,
com ônus, no período de 11 a 23 de outubro de 2017, inclusive
trânsito, na cidade de Sochi, Rússia.

Brasília, 10 de outubro de 2017; 196º da Independência e
129º da República.

MICHEL TEMER
Antonio Imbassahy

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

DECRETOS DE 10 DE OUTUBRO DE 2017

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso XXV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 10 da Lei nº 5.740, de 1º de dezembro de
1971, resolve

EXONERAR

GIOVANI MOREIRA do cargo de Diretor de Produção do Com-
bustível Nuclear das Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - INB.

Brasília, 10 de outubro de 2017; 196o da Independência e
129o da República.

MICHEL TEMER
Gilberto Kassab

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso XXV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 10 da Lei nº 5.740, de 1º de dezembro de
1971, resolve

EXONERAR

LAÉRCIO AGUIAR DA ROCHA do cargo de Diretor de Recursos
Minerais das Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - INB.

Brasília, 10 de outubro de 2017; 196o da Independência e
129o da República.

MICHEL TEMER
Gilberto Kassab

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso XXV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 10 da Lei nº 5.740, de 1º de dezembro de
1971, resolve

NOMEAR

LUIZ FERNANDO SILVA DE MAGALHÃES COUTO, para exercer
o cargo de Diretor de Finanças e Administração das Indústrias Nu-
cleares do Brasil S.A. - INB.

Brasília, 10 de outubro de 2017; 196o da Independência e
129o da República.

MICHEL TEMER
Gilberto Kassab

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso XXV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 10 da Lei nº 5.740, de 1º de dezembro de
1971, resolve

NOMEAR

MARCELO XAVIER DE CASTRO, para exercer o cargo de Diretor
de Produção do Combustível Nuclear das Indústrias Nucleares do
Brasil S.A. - INB.

Brasília, 10 de outubro de 2017; 196o da Independência e
129o da República.

MICHEL TEMER
Gilberto Kassab

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso XXV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 10 da Lei nº 5.740, de 1º de dezembro de
1971, resolve

NOMEAR

ADAUTO SEIXAS, para exercer o cargo de Diretor de Recursos
Minerais das Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - INB.

Brasília, 10 de outubro de 2017; 196o da Independência e
129o da República.

MICHEL TEMER
Gilberto Kassab

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso XXV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 10 da Lei nº 5.740, de 1º de dezembro de
1971, resolve

EXONERAR

JOÃO CARLOS DERZI TUPINAMBÁ do cargo de Presidente das
Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - INB.

Brasília, 10 de outubro de 2017; 196o da Independência e
129o da República.

MICHEL TEMER
Gilberto Kassab

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso XXV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto no art. 10 da Lei nº 5.740, de 1º de dezembro de
1971, resolve

NOMEAR

REINALDO GONZAGA, para exercer o cargo de Presidente das
Indústrias Nucleares do Brasil S.A. - INB.

Brasília, 10 de outubro de 2017; 196o da Independência e
129o da República.

MICHEL TEMER
Gilberto Kassab
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